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DEPUTADO ESTADU 

Institui a Política Pública de Incentivo a 

Educação Tecnológica para Melhor 

Idade, denominada "Melhor Idade 

Digital", no Estado de Goiás. 

Art. 1° - Fica criada a política pública de incentivo e educação 

tecnológica para melhor idade, denominada "Melhor Idade Digital", com a finalidade 

de incentivar e instruir a melhor idade sobre as novas tecnologias digitais. 

Parágrafo Único - Considera-se melhor idade homens e mulheres 

com 60 (sessenta) anos ou mais, para fins dessa lei. 

Art. 2° - A Política Pública da Melhor Idade Digital será coordenada 

pela Secretária de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovações, a qual poderá 

estabelecer parcerias com entidades governamentais, organizações não-

governamentais e instituições de ensino, visando a colaboração interinstitucional para 

o desenvolvimento e execução das ações propostas. 

Art. 3° - Serão priorizadas parcerias com escolas, centros 

comunitários, universidades, associações de idosos e empresas do setor de 

tecnologia, a fim de disponibilizar espaços adequados, infraestrutura tecnológica e 

conhecimento especializado. 

Art. 4° - São objetivos da política pública de incentivo e educação 

tecnológica para melhor idade: 

I - Incentivar a melhor idade a utilizar as tecnologias novas; 
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- 
II - Colaborar para a aprendizagem de utilização das ferramenrdt 

Ill - Promover a inserção da melhor idade no mundo virtual, com a 

utilização das redes sociais; 

IV - Motivar por meio da educação tecnológica, a busca pela 

Educação Básica. 

Art. 5° - As despesas decorrentes da implementação desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

Art. 6° - Para a garantia da sua fiel execução, esta Lei poderá ser 

regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESS6 S, em de de 2023. 
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JUSTIFICATIVA 

0 envelhecimento populacional é um fenômeno crescente em todo 

mundo, e o Brasil não é exceção. Com o aumento da expectativa de vida, é essencial 

que as políticas públicas acompanhem essa mudança demográfica, garantindo que 

os idosos possam desfrutar de uma vida ativa, participativa e digna. Nesse contesto, 

a educação tecnológica para a melhor idade emerge como uma ferramenta poderosa 

para inclusão social e o bem-estar dos idosos. 

Capacitar os idosos no uso de dispositivos eletrônicos e recursos 

digitais é uma forma de promover sua inclusão social e evitar a exclusão digital, que 

pode levar ao isolamento e a desinformação. A habilidade de utilizar a tecnologia 

proporciona maior autonomia aos idosos, como acesso a informações médicas, 

serviços bancários, comunicação com familiares e amigos, entretenimento e 

educação continuada, são benefícios diretos da educação tecnológica. 

A Instituição da Política Pública de Incentivo a Educação 

Tecnológica para Melhor Idade, representa um compromisso com a construção de 

uma sociedade inclusiva, na qual os idosos são reconhecidos como agentes ativos de 

transformação. Pois a educação tecnológica não é apenas uma ferramenta, mas um 

meio de empoderar os idosos, permitindo-lhe desfrutar plenamente das oportunidades 

proporcionadas pelo mundo contemporâneo que atravessa enormes modificações 

econômicas, sociais, políticas e culturais. 

Por tais razões, contamos com o apoio dos nobres parlamentares 

para a aprovação desta importante proposta em prol da melhor idade, no Estado de 

Goiás. 
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